
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

PROJETO DE LEI Nº  7.432, DE 2002

Altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 10.098,
de 19 de dezembro de 2000, que dispõe sobre
a acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, para
acrescentar  a acessibilidade aos portais
públicos da Internet.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 1/2003

(Da Relatora)

Dê-se ao art.  1º do projeto a seguinte redação:

"Art.  1º  ..........................................................
........................................................................
“Art. 17 O Poder Público promoverá a eliminação de

barreiras na comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas que
tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização, bem como os
portais públicos e de interesse público na Internet, às pessoas portadoras de
deficiência sensorial ou com dificuldade de comunicação, para garantir-lhes o
direito de acesso à informação, à comunicação, ao trabalho, à educação, ao
transporte, à cultura, ao esporte e ao lazer (NR)”."

Sala da Comissão, em        de                       de 2003

Deputada LUIZA ERUNDINA
Relatora


